
CÂMARAMUNICIPAL DE FRANCAESTADO DE SÃO PAULOwww.franca.sp.leg.br

Rua da Câmara, n.º 01 – Parque das Águas - CEP: 14401-306Telefone: (16) 3713-1555 – DDG: 0800 940 1555camara@franca.sp.leg.br

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA - SP

REQUERIMENTO nº /2026

DESPACHO
______________________________________________

Sala de Sessões, ____/____/_____

_______________________Presidente

O Vereador que este subscreve, vem, nos termos regimentais,
REQUERER, ouvido o Augusto Plenário, que seja oficiado ao Sr.
Prefeito a fim de fornecer a esta Casa informações sobre os locais
disponíveis para a instalação de circos e parques de diversão na
cidade.

O tema ora tratado já fora objeto do Requerimento nº
982/2025, porém não houve resposta a contento que satisfizesse as
indagações de então.

Desta feita, requer-se que o Executivo Municipal, por meio
do setor ou secretaria competentes, preste resposta objetiva e
conclusiva, a esclarecer:

I. Qual órgão ou secretaria municipal é formalmente
responsável pela indicação, análise e autorização de
áreas públicas para a instalação de circos e parques de
diversões, nos termos da Lei Complementar nº 69/2022.

II. Se existem, atualmente, áreas públicas previamente
definidas, cadastradas ou utilizadas para a instalação de
circos e parques de diversões no Município de Franca; em
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caso positivo, informar a relação dessas áreas, com
localização e condições gerais de uso.

III. Caso não existam áreas previamente definidas, informar:
a) quais critérios técnicos, urbanísticos e
administrativos são utilizados pelo Município para a
escolha dessas áreas;
b) se há estudos, levantamentos ou planejamento em
andamento para a destinação de espaços públicos a essa
finalidade;
c) como o Executivo pretende viabilizar, na prática, a
aplicação da Lei Complementar nº 69/2022.

IV. Esclarecimentos específicos acerca da possibilidade de
utilização da área localizada em frente ao Parque
Fernando Costa, informando se a área é considerada apta,
quais os impedimentos existentes, se houver, e quais as
condições e exigências legais aplicáveis.

Franca, 13 de fevereiro de 2026.
____________________________________________________________________MARCELO TIDYVereador
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